
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 045/2007



O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos fixar turno único de trabalho na Prefeitura, a partir do dia 1° de outubro de 2007 à 29 de fevereiro de 2008.




Esta modificação no turno de trabalho na Prefeitura Municipal vem ao encontro desta municipalidade, pois diminui gastos com telefones, luz, água e sobretudo com a chegada do verão, e com ele o calor excessivo, evita desgastes com as máquinas e equipamentos da prefeitura municipal. Salienta-se que já é tradição, nas prefeituras a fixação de turno único de trabalho.




A grande maioria dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul aderem ao turno único, assim como todos os municípios da Região Celeiro.




Certos da aprovação do presente projeto de lei, nos colocamos a disposição para sanar eventuais dúvidas. Outrossim, pedimos a apreciação do presente projeto em regime de urgência.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 045, de 13 de setembro de 2007.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIXAR TURNO ÚNICO DE TRABALHO, NA PREFEITURA MUNICIPAL, A PARTIR DO DIA 1° DE OUTUBRO DE 2007 À 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos fixar turno único de trabalho, para os servidores públicos municipais de Três Passos, a partir do dia 1° de outubro de 2007 à 29 de fevereiro de 2008, das 7h às 13h.

Art. 2° A presente Lei Municipal será regulamentada por Decreto Municipal.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 13 dias do mês de setembro de 2007.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










